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ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 521, de 7 de novembro de 2019)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é seguinte: partindo da propriedade 
de Duratex Reflorestamento Ltda, no ponto de coordenada UTM 23K 219.781/7893.871; segue daí por uma 
distância de aproximadamente 1.907 m até chegar a V1 no ponto de coordenada UTM 23K 219.742/7895.778, 
segue se daí com um ângulo de 22º a direita por uma distância de 2 .218 m até chegar a v2 no ponto de coor-
denada UTM 23K 220.534/7897.850, segue se daí com um ângulo de 21º a direita por uma distância de 1.565 
m até chegar a V3 no ponto de coordenada UTM 23K 221.582/7899.012, segue se daí com um ângulo de 66º 
a esquerda por uma distância de 686 m até chegar a V4 no ponto de coordenada UTM 23K 221.302/7899.638, 
segue se daí com um ângulo de 73º a direita por uma distância de 202 m até chegar a divisa no ponto de coor-
denada UTM 23K 221.455/7899.770, concluindo assim o trecho em embargo. A faixa de servidão da rede a ser 
projetada corresponde a 7,5 m a partir do eixo de sua locação, para ambos os lados da rede . o caminhamento 
proposto total de rede na propriedade de Duratex Reflorestamento Ltda é de 6.578 m de extensão, totalizando 
uma área de 98 .670 m² de ocupação .

DECrEto NE Nº 522, DE 7 DE NovEMBro DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de r$23 .574 .976,33 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$23.574.976,33 (vinte e três milhões qui-
nhentos e setenta e quatro mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do convênio nº 10368/2018, firmado em 1º de julho de 2018 entre a Polícia Militar do Estado 

de Minas Gerais e a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de r$58 .333,32 (cinquenta e 
oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 049/2014, firmado em 31 de março de 2014 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Lavras, no valor de r$4 .882,00 (quatro mil 
oitocentos e oitenta e dois reais);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 007/2010, firmado em 7 de dezembro de 2010 entre a Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Agência Nacional de Transportes Terrestres, no valor R$254.776,41 
(duzentos e cinquenta e quatro mil setecentos e setenta e seis reais quarenta e um centavos);

V – da contrapartida ao convênio nº 837584/2016, firmado em 22 de dezembro de 2016 entre a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico, no valor de R$416.700,00 (quatrocentos e dezesseis mil setecentos reais);

vI – do excesso de arrecadação da receita de recursos recebidos por Danos Advindos de Desas-
tres Socioambientais, no valor de r$909 .950,00 (novecentos e nove mil novecentos e cinquenta reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 7 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 522, de 7 de novembro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 109)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

SECrEtArIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto ECoNÔMICo
     r$
1221 .22661170-4 .458-0001-4490-0-10 .1   800 .000,00
1221 .23691170-4 .282-0001-3390-0-10 .1   77 .000,00
PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181110-4 .255-0001-3320-0-73 .1   254 .776,41
1251 .06181110-4 .255-0001-3340-0-70 .1   4 .882,00
1251 .06181110-4 .255-0001-3390-0-70 .1   835,44
1251 .06181110-4 .255-0001-4490-0-73 .1   2 .453 .018,63
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-24 .1   38 .985,63
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-70 .1   64 .333,32
SECrEtArIA DE EStADo DE CuLturA E turISMo
1271 .23695034-4 .092-0001-3390-0-10 .1   25 .400,00
SECrEtArIA DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .10243204-4 .581-0001-4490-0-10 .1   1 .500 .000,00
1451 .10421208-4 .603-0001-4490-0-10 .1   8 .000 .000,00
SECrEtArIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo
1501 .04122149-4 .478-0001-4490-0-10 .1   18 .000,00
DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS
1551 .06125011-4 .300-0001-4490-0-74 .2   2 .867 .904,60
FuNDAÇÃo DE AMPAro A PESQuISA Do EStADo DE MINAS GErAIS
2071 .10571050-4 .391-0001-3390-0-10 .3   416 .700,00
INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS
2101 .28846702-7 .004-0001-3390-0-91 .9   50 .000,00
INStItuto DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILItArES Do EStADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .09126701-2 .008-0001-3390-0-60 .1   574 .558,80
2121 .09272008-4 .067-0001-3390-0-49 .1   428 .333,00
2121 .10122001-2 .011-0001-3390-0-49 .1   5 .080 .298,50
INStItuto MINEIro DE GEStÃo DAS áGuAS
2241 .18544120-4 .291-0001-3390-0-31 .1   10 .000,00
INStItuto MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .20122701-2 .002-0001-4490-0-95 .1   517 .950,00
2371 .20122701-2 .417-0001-3190-0-95 .1   392 .000,00
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  23 .574 .976,33

ANuLAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do Art . 2º DEStE DECrEto:

SECrEtArIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto ECoNÔMICo
     r$
1221 .19571116-1 .100-0001-3390-0-10 .1   877 .000,00
PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181110-4 .255-0001-3390-0-73 .1   2 .453 .018,63
1251 .06181110-4 .255-0001-4490-0-70 .1   835,44
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-24 .1   38 .985,63
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-70 .1   6 .000,00
SECrEtArIA DE EStADo DE CuLturA E turISMo
1271 .13392140-4 .364-0001-3390-1-10 .1   25 .400,00
SECrEtArIA DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .10243204-4 .581-0001-3350-0-10 .1   8 .000 .000,00
1451 .10421208-4 .603-0001-3390-0-10 .1   1 .500 .000,00
SECrEtArIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo
1501 .04122149-4 .478-0001-3390-0-10 .1   18 .000,00
DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS
1551 .06125011-4 .296-0001-3390-0-74 .2   2 .867 .904,60

INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS
2101 .28846702-7 .004-0001-3190-0-91 .9   50 .000,00
INStItuto DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILItArES Do EStADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .10122701-2 .084-0001-3390-0-60 .1   574 .558,80
2121 .10302001-4 .001-0001-3390-0-49 .1   5 .508 .631,50
INStItuto MINEIro DE GEStÃo DAS áGuAS
2241 .18541120-4 .201-0001-3390-0-31 .1   10 .000,00
totAL DA ANuLAÇÃo   21 .930 .334,60
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Atos do Governador

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELo GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, os 
servidores abaixo relacionados, lotados no Gabinete Militar do Gover-
nador do Estado de Minas Gerais, a ausentarem-se do país, no período 
de 18/11/2019 a 22/11/2019, em missão oficial em San Antonio-Texas/
Estados unidos, com ônus para o Estado, observada as diretrizes do 
Comitê de Orçamento e Finanças: 
ALtAMIro rIBEIro DA SILvA, MASP 343 .413-1;
MArCoS roDrIGuES, MASP 370 .822-9 . 

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art. 90, III, da Constituição do 
Estado, c/c o artigo 15, da Lei Complementar nº 129/2013, em cum-
primento ao acórdão prolatado nos autos da Apelação Cível/Reexame 
Necessário nº 1.0000.19.083241-0/001 (5006797-65.2018.8.13.0024), 
torna sem efeito o ato de nomeação de tHiAGo riBEiro DiA-
NiN, Masp . 1 .478 .471-4, publicado no Jornal Minas Gerais, Caderno I, 
página 1, col. 1, de 22/05/2019.

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, bem como o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 163.091/2014, instaurado no âmbito da Corregedoria-
Geral de Polícia Civil, acolhe os fundamentos da Nota Jurídica NAJ/
AGE n° 1893/2019 da Advocacia-Geral do Estado, e indefere, limi-
narmente, com fundamentos no §1°, do artigo 195, da Lei 5.406/1969, 
o Pedido de revisão apresentado por JErÔNcio morEirA DE 
ALmEiDA, Masp 298 .373-2, mantendo o ato de demissão publicado 
no Diário Oficial do Estado, em 11 de março de 2017.

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Constitui-
ção do Estado, bem como o que consta no Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 162.913/2013, instaurado no âmbito da Corregedoria-Geral 
de Polícia Civil, acolhe os fundamentos apresentados na Nota Jurídica 
NAJ/AGE n° 1898/2019 da Advocacia-Geral do Estado, e indefere, 
liminarmente, com fundamento no disposto no §1°, do artigo 195, da 
Lei 5.406/1969, o Pedido de Revisão apresentado por LEoNArDo 
roDriGo DA SiLvA, Masp 668 .107-6, mantendo o ato de cassa-
ção de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado, em 15 de 
julho de 2017 .

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, bem como o que consta no Processo Administra-
tivo Disciplinar n° 155.522/2011, instaurado no âmbito da Correge-
doria-Geral de Polícia Civil, acolhe os fundamentos apresentados na 
Nota Jurídica NAJ/AGE n° 1897/2019 da Advocacia-Geral do Estado, 
e recebe o Pedido de reconsideração apresentado por ANDErSoN 
mArQuES ALvES, Masp 546 .796-4, GiLSoN coStA, Masp 
342 .319-1, e WANDErLim DE SouZA, Masp 1 .061 .176-2, e, no 
mérito, indefere o pedido, mantendo o ato de demissão publicado no 
Diário Oficial do Estado em 4 de outubro de 2019, em razão da prá-
tica das transgressões disciplinares elencadas nos artigos 144, inciso 
III; c/c artigo 149; artigo 150, incisos XXIII, XXVIII e XXX; artigo 
151, inciso II c/c artigo 152, parágrafo 2°, incisos I, II e III e artigo 158, 
inciso II, da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, bem como o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 219.000/2017, instaurado no âmbito da Corregedoria-
Geral de Polícia Civil, acolhe os fundamentos apresentados na Nota 
Jurídica NAJ/AGE n° 1900/2019 da Advocacia-Geral do Estado, e 
recebe como Pedido de reconsideração o requerimento apresentado por 
cÉZAr AuGuSto GuimArÃES BArBoSA, Masp 1 .256 .607-1, 
e, no mérito, indefere o pedido, mantendo o ato de demissão a bem 
do serviço público, publicado no Diário Oficial do Estado, em 22 de 
agosto de 2019, em virtude da prática de transgressões disciplinares 
tipificadas nos artigos 144, inciso III, c/c artigo 149 e artigo 150, incisos 
XXIII, XXX e XXXIII,; artigo 151, inciso II c/c artigo 152, parágrafo 
2°, incisos I, II e III e artigo 159, incisos II e Ix, da Lei nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pelo conselho Estadual de Política cultural

designa, nos termos do art . 28 da Lei Estadual n° 22 .257, de 27 de julho 
de 2016, e do art . 1º do Decreto n° 47 .048, de 21 de setembro de 2016, 
os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conse-
lho Estadual de Política Cultural, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pela sociedade civil organizada:
Pela gastronomia:
Suplente: EDuArDo PáDuA roDrIGuES
Pela música:
Suplente: EuGÊNIo DE CAStro rIBEIro .

designa, nos termos do art . 28 da Lei Estadual n° 22 .257, de 27 de julho 
de 2016, e do art . 1º do Decreto n° 47 .048, de 21 de setembro de 2016, 
a representante abaixo relacionada como membro junto ao Conselho 
Estadual de Política Cultural, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pela sociedade civil organizada: Pela literatura, livro, leitura e 
biblioteca:
PrISCILA DAIANE MorAES, em substituição a MArIA HELENA 
FErrEIrA PENtEADo, titular .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pelo instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas 
Gerais

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, EmErSoN DE mELo corADi, 
MASP 1 .336 .883-2, para o cargo de provimento em comissão DAI-22 
ID1100019, de recrutamento limitado, para chefiar a Unidade Seccional 
de Controle Interno do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nor-
deste de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos

designa, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de setem-
bro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 33 .385, de 21 
de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio de 2000, e do art . 8º do 
Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, as representantes abaixo 
relacionadas como membros junto ao Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos Humanos - CoNEDH: 
Pela Subsecretaria de Direitos Humanos:
ANA CAroLINA rEZENDE oLIvEIrA, em substituição a LEtÍ-
CIA SILvA PALMA, titular
LEtÍCIA SILvA PALMA, em substituição a JoSÉ FrANCISCo DA 
SILvA, Suplente .

designa, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de setem-
bro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 33 .385, de 21 
de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio de 2000, e do art . 8º do 
Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, os representantes abaixo 
relacionados como membros junto ao Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos Humanos - CoNEDH: 
Pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública:
titular: MArCELINA MArtINS ALvEZ;
Suplente: MArCELo PLÍNIo PErEIrA SouZA .

reconduz, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de setem-
bro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 33 .385, de 21 
de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio de 2000, e do art . 8º do 
Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, o representante abaixo 
relacionado como membro junto ao Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos Humanos - CoNEDH: 
Pela universidade Federal de Minas Gerais:
titular: FErNANDo GoNZAGA JAYME .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

*em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.071412-1/000 e segundo orientação constante na Nota 
Jurídica AJA/SEPLAG nº 137/2019, retifica em caráter efetivo pre-
cário, o ato de nomeação ordinária de Acássio Alves de Sá, CPF: 
084.072.526-46, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado 
em 13 de fevereiro de 2019, página 04, coluna 04, no que se refere o 
concurso público regido pelo Edital SES Nº 02/2014, da Secretaria de 
Estado de Saúde, retroagindo seus efeitos legais a partir de 14 de março 
de 2019, data da sua posse .
Onde se lê:
ESPECIALIStA EM PoLItICAS E GEStÃo DA SAÚDE - NÍvEL 
I - GrAu A
Leia-se:
ESPECIALIStA EM PoLItICAS E GEStÃo DA SAÚDE - NÍvEL 
Iv - GrAu A

*em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº 
1 .0000 .19 .073015-0/000, retifica em caráter precário, e segundo orien-
tação constante na orientação constante na Nota Jurídica AJA/SEPLAG 
nº 137/2019, o ato de nomeação ordinária de roberto carlos do 
carmo, CPF: 559.655.716-15, publicado no Diário Oficial dos Pode-
res do Estado em 13 de fevereiro de 2019, página 05, coluna 04, no que 
se refere o concurso público regido pelo Edital SES Nº 02/2014, da 
Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo seus efeitos legais a partir 
de 01 de julho de 2019, data de impetração do mandamus .
onde se lê:
tÉCNICo DE GEStÃo DA SAÚDE - NÍvEL I - GrAu A
Leia-se:
tÉCNICo DE GEStÃo DA SAÚDE - NÍvELII - GrAu A
*Republicação em virtude de incorreção verificada no original enca-
minhado à SIo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual: 
SrE Pirapora
Buritizeiro
79715 - EE Professora Marieta Amorim vieira
- MASP 832664-7, áGuiDA mAriA SoL, PEBIIIP-adm 1 e 
PEBIIIP adm 2, DIV, a contar de 10/05/2019, para regularizar situa-
ção funcional .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição do trIBuNAL DE CoNtAS Do EStADo DE MINAS 
GERAIS, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para 
o cessionário: 
CArLoS ALBErto PAvAN ALvIM, MASP 263 .289-1, ANALIStA 
EDuCACIoNAL, II, P, ADMISSÃo 1 . 

retifica no ato coletivo de Exoneração Diretor, a parte referente a FEr-
NANDo LÚcio mASiEro DA coStA, do(a) Secretaria de Estado 
de Educação, publicado em 29/06/2019: onde se lê “98353, EE Sebas-
tião Medeiros”, leia-se “98175, EE Augusto dos Anjos” .

Pela Fundação Educacional de Patos de minas

nomeia, nos termos do art . 6º da Lei nº 4 .776, de 27 de maio de 1968, 
alterada pela Lei nº 6.064, de 15 de dezembro de 1972, c/c o art. 23, 
parágrafo único, do estatuto aprovado pelo Decreto nº 11 .348, de 30 de 
setembro de 1968, alterado pelo Decreto nº 47 .746, de 6 de novembro 
de 2019, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Curador da Fundação Educacional de Patos de Minas: 
Efetivo: ALFREDO JESUS MITIO NAKAO;
Efetivo: LuCAS rIBEIro MArQuES CAMPoS DE oLIvEIrA;
Efetivo: MArCo ANtÔNIo NASSEr DE CArvALHo;
Efetivo: MArCoS BruxEL;
Efetivo: PAuLo vINÍCIuS PIvA HArtMANN;
Efetivo: StAEL MArIA DE MENDoNÇA BArrA;
Suplente: JoÃo Porto NEto;
Suplente: LuIZ HENrIQuE BorGES vArELLA;
Suplente: MArIA CrIStINA MArQuES DE QuEIroZ 
BICALHo;
Suplente: HEBEr QuEIroZ ArAÚJo;
Suplente: PAuLo HENrIQuE roDrIGuES MorEIrA:
Suplente: NAtáLIA DE FátIMA GoNÇALvES AMÂNCIo .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHAmArA cAirES mAtoSo, 
MASP 1369012-8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
PC1100731 da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo 

no uso de suas atribuições, designa HuGo LEoNArDo SouZA 
mAciEL, MASP 1008653-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 ov1100386, para responder pela ouvidoria de 
Assuntos Gerais da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

no uso de suas atribuições, designa JuLiANA mAroN FErrEirA, 
MASP 1164746-8, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
ov1100315, para responder pela ouvidoria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Infraestrutura e Desenvolvimento Social da ouvidoria-Geral 
do Estado de Minas Gerais .

no uso de suas atribuições, designa KAtHLEEN GArciA NAS-
cimENto , MASP 1471586 / 6, titular do cargo de provimento em 
comissão ouvidor-Geral Adjunto, para responder pela Coordenadoria 
técnica da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191107221204016.


